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9 — Exclusão e notificação de candidatos: de acordo com o disposto 
no n.º 1 do artigo 30.º, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3, para realização 
de audiência de interessados, nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo, devendo os candidatos obrigatoriamente utilizar o mo-
delo de formulário aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, de 29 de 
Abril, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, 
disponível na página electrónica da DRAPLVT.

10 — Forma de publicitação: os resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuado através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público, nas instalações da Direcção Regional 
de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo e disponibilizada na 
sua página electrónica. Os candidatos aprovados em cada método serão 
convocados para a realização do método seguinte por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento resultará da aritmética ponderada das classificações quantitativas 
dos métodos de selecção expressa numa escala de 0 a 20 valores.

12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, sendo afixada 
em local visível e público, nas instalações da Direcção Regional de 
Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo e disponibilizada na sua 
página electrónica.

13 — Não são aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
14 — Composição do Júri:
Presidente: Licenciada Ana Luísa Ramos Rainho Monteiro, Directora 

de Serviços de Apoio e Gestão de Recursos; 1.º Vogal: Licenciado Marcos 
Manuel Caldeira Barata, Chefe de Divisão da Delegação Regional da Pe-
nínsula de Setúbal que substitui a Presidente nas suas faltas e impedimentos;

2.ª Vogal: Licenciada Sandra de Jesus Coelho Ferreira, Técnica Superior
Suplentes:
1.º Vogal: Licenciado José António Gomes Salgueiro Pereira, Director 

de Serviços de Valorização Ambiental e Apoio à Sustentabilidade;
2.ª Vogal: Licenciada Maria da Graça Prudêncio Pereira, Chefe de 

Divisão da Delegação Regional do Oeste;

14.1 — O presidente do júri do presente procedimento concursal será 
substituído pelo 1.º vogal efectivo, nas suas faltas e impedimentos.

15 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha e classificativa 
e o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE 
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Aviso n.º 27366/2010
Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 19.º do Decreto -Lei 

n.º 166/2008, de 22 de Agosto, é efectuado a correcção material das 
folhas 2, 4 e 5 da carta da Reserva Ecológica Nacional do município de 
Vila Nova de Gaia, republicando a versão corrigida.

30 de Novembro de 2010. — O Presidente da Comissão de Coorde-
nação e Desenvolvimento Regional Norte, Carlos Cardoso Lage. 

16 — Posicionamento Remuneratório — Tendo em conta o precei-
tuado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posi-
cionamento dos trabalhadores numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
respeitando o disposto no Despacho n.º 15248 -A/2010, publicado no 
DR, 2.ª série, n.º 195, de 7 de Outubro.

17 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (BEP), no 1.º dia útil subsequente à publicação no Diário da 
República, na página electrónica da DRAPLVT e, por extracto, num 
jornal de expansão nacional, no prazo de três dias úteis, contados a partir 
da publicitação no Diário da República.

18 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para pre-
enchimento dos postos de trabalho referidos e para os efeitos do previsto 
no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

19 — Em cumprimento do disposto na alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública enquanto 
entidade empregadora, promove activamente uma politica de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

22 de Novembro de 2010. — O Director Regional, Nuno Russo.
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